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	Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JERÔNIMO





LEI MUNICIPAL N° 3318 DE 02 DE DEZEMBRO DE 2014.

         
            AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR PARCELAMENTO DO PASEP, JUNTO À RECEITA FEDERAL.
           O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é sancionada a seguinte Lei, na forma da Lei Orgânica em vigor:

                                  Art. 1°- Fica autorizado o Executivo Municipal a firmar contrato de parcelamento do PASEP, correspondentes aos anos de 2006 e 2007, com a Receita Federal.
                                  Art. 2º - O parcelamento celebrado com a Receita Federal, corresponde a 60 parcelas de R$ 6.835,38 (seis mil oitocentos e trinta e cinco reais e trinta e oito centavos).

                                  Art. 3º - O parcelamento consta de dotação orçamentária:
9000 Encargos Gerais

0901 Encargos Especiais

0012 Pagamento do Divida Interna

469071.00.00 Principal da Dívida Por Contrato

                                  Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                                                                                     Marcelo Luiz Schreinert,
                                                                                           Prefeito Municipal.
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